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DIRl-.ITO ADMINISTR.ATIVO. DISPHNSA

DE UCIT.AÇAO. contratação DE
PESSOA l-iSíCA PAR.A FORNECIMENTO
DH I.ANCIÍES (C0F1'E BREAK
I.ANCÍIES). PARA ATENDER AS
NECESSIDADES
MUNÍCIPAl. DE
-VIARANHÂO-MA.
LEGAI.IDAIOE.

CÂMARA
ALTO ALEGRE DO
DA

EXAME DE

1. RFXATÓRIO

^ lata-se de solicilaçao encanEnhada a esta As.sessoria Jurídica, na qual requer
análise jurídica da legalidade do texto da minuta de contraio, atineme ao fornecimento de
lanches (Coffc Break e lanches), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alio
Alegre do Maranhão-M.A, c exame dc legalidade do pretendido procedimento de contratação
direta por dispensa de licilaqãn.

Os autos foram reguiarmente formalizados e

seguintes documentos principais:
encontram-sc insiruído.s com os

a}^ Solicitação para abertura dc Procedimento .Administrativo emitido pelo
Dircloi' Administraü\'ü.

devidumeme acompanhtida de planilha comendo
c.specificaçòes e estimativa de qiiantiiaii\’os dos serviço.s a serem adquiridos;

bi Pe.squisa dc Preços de Mercado,

c) I Icinilha contendo mapa de apuração do menor

de preços apresentadas;

orçamentos válidos;

preço, baseado tias pesquisas

d) Despacho de .solicitação de informações sobr
orçanicníária;

e) informações sobre a dotação orçainemária nesta fase do procedimento
liciuiiõrio. confonuc previsto;

existência dc dotaçãoc a

0 Projeto Básico elaborado pela Secretaria Requisitante.

federal n" 8.666/93 c ulicriores alterações e demais

na fonna da Lei

normas peitinenies;

g,i -luslificativa para contratação dirciu:

b) Documentos de habilii
açao da proponeme que apresentou menor vaior:
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i ) Autorização para Comralaçãu direta, emitida pela Autoridade Competente;

j) Termo de Autuação do Procedimento dc dispensa, emitido pela CPL;

dos autos a esta Procuradoria;k) Despacho da CPL. determinando a remessa

1) Minuta do Contato;

FUNDAMEN TAÇAOII.

sobre o exame de leyalidade de

contratação dc pessoa física para fornecimento de lanches
atender as necessidades da Câmara Municipal dc Alto Alegre

A análise aqui empreendida versará

procedimento administrativo para a
(Coffe Break c lanches), para .... .
do Maranlião-MA. cm cotejo com a norma vigente, os princípios que regem a .Administração
Pública, entendimentos jurisprudcnciais, e orientações dos órgãos de conti-o!e quanto à
temática.

não importará em
e dada à delimitação legal de

imperioso mencionar que a presente maniíe.stíu;ão
considerações dc ordem outra que não .seja a jurídica,
competência institucional desta. esc!arece*sc que não cabe à Assessoria Jurídica discutir a
conveniência e oportunidade do pretendido, uma vez. que pertence uü ato à discricioiiariedade

da Administraç<ão.

Convem sublinhar que. parte das observações expendidas por este órgão de

consultoria jurídica não passa de recomendações, com vistas a salvaguardai' a autoridade
administrativa assessorada, e não vinculá-la. Caso sc opte por não as acatar, não haverá,

necessariamente, ilegalidade no proceder, vez que  o acatamento ou não decorre do exercício
da competência discricionária da autoridade assessorada.

Feitas estas considerações. pas.sa-sc a análise do pedido, sob o prisma dos
princípios que regem a Administração Pública, da Comstituiçao Federal, Lei dc Licitação e
Contratos e demais normas pertinentes.

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o
princípio da impessoalidade, que deve nortear as contratações reali2:adas pela Administração
Pública, ainda com mais rigidez cm sc tratando dc contratação direta, exceção à regra da
licilação. Dito Í.SSO, passa-se a análise do processo.

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitaíório é um corolário do
principio consülucionai da isemomia. previsto na Constituição Federal de 1988 (ait. 50, I),
pelo qual. todos devem receber traiamcmo igual pelo Lstado.

Evita-se. desse modo que os parceiros sejam escolhidos por critérios dc
amizade pessoal e outros interesses que não o da consecução da llnalidadc pública. .Assim, o
objeto imediato e próprio da licitação é evitai'  a ocorrência do arbítrio e do favoritismo.
Segundo o constitucionalista .Alexandre dc Morais, 'I a licitação representa, portanto, a
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numa siluaçàü de

prejuízo ao interesse público,
interesse público, pelos particulares.oportunidade de atendimento ao

igualdade". Sempre que haja possibilidade de concorrência.
sem

deverá haver licitação.
certame licitalório, somente éA contratação direta, scni realização do prévio

admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei. Tais situações, contudo,
exceções à regra geral A licitação é regra; a contratação direta, exceção.conliguram-se cm

à obrigatoriedade do realização de procedimento licitalório,
existência de exceções à regra ao efetuar a

a inexigibilidade de
casos

0
Em que pese

próprio dispositivo constitucional reconhece a
ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e

legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem
:aliz,ada. auloriz.ando a Administração Pública a celebrar.

licitação. Sendo assim, o
que a licita poderá deixar dc ser

forma discricionária, contratação diretas sem a concretização de certame licitatório.

reem

des.scis modalidades dc contratação direta. OA dispensa dc licitação é uma

artigo 24. da I.ci 8.666/93 clenca os possíveis casos dc dispensa. Tendo em vista o valor da
responsável pelas Licitações. Conipncs e Contratos sugere que os serviços se dêcontratação, o

por dispensa de licitação, com fulcro no art, 24. inciso II, da I.ei 8.666/93.

Ora o art. 24. inciso I! da Lei 8.666,'93. ampara  e justifica a contratação direta

por dispensa dc licitação, para outros serviços e compras de valor até 10% (dez, por cento) do
limite previsto na alínea 't a", do inci.so II do artigo anterior (art. 23). conforme delineado
abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

II - para outros scrváços c compras de valor até
!ü% (dez. por cento) do limite previsto na
alínea ’Ia". do inciso 11 do artigo anterior c
para alienações, nos casos previstos nesta Lei.
desde que não se refiram a parcelas dc um
mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto que possa scr realizada de uma só vez;
(Redação dada pela Lei no 9.648. de 1998).

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea 't a", inciso II. artigo 23

da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412. de 18 de junho de 2018. in verbis;

An. 1" Os valores estabelecidos nos incisos I e

U do canut dt) ari. 23 da Lei iv' 8,666. de 21 de
iuniu) de 1993. ficam atualÍz.ados nos .seguintes
termos;

[-1
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não incluídos no

modalidade convite; até R$

11 - para compras c ser.'iços

inciso

176.000.00 (cento e setenta e seis mi! reais);

;  na

A previsão legal acima mencionada ampara a contratação pleiteada no processo

i!or importado cm RS 14.450.00 (catorze mil, quatrocentos eem epígrafe, posto ter o vt

cinquenta reais).

No tocante a minuta do contraio, esta atende ao di.sposto previsto no ari. 55 da

Lei 8.666/93.

CONCXUSAOIII.

Diante do exposto, salvo mdhor juízo, presentes os pressupostos de

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da administração e os aspectos
técnico.s. econômicos e financeiros, que escapam  a análise desse órgão consultivo, esia

Asse.ssoria Jurídica opina pela possibilidade jurídica do procedimento de a contratação de

pessoa fisica para
necessidade.s da Câmara Municipal de Alto .Alegre do Maranhão -MA, no caso em teia com a

Proponente Sra. T.ATIANE JANSEN SILVA. CPF:926.677.083-34. uma vez que ofertou o
menor valor lota! dc R$ 14.450.00 (catorze mil. quatrocentos e cinquenta reais), com fulcro

no art. 24. inciso II da Lei 8.666/93. sem prejuízo das recomendações contidas no âmbito do

presente parecer.

fornecimento de lanches (Coffe Brcak c lanches), para atender as

Por oportuno, .siiblinbe-.se que a pre.sente apreciação tomou por base as peças

constantes dos autos c restringiu-se aos a.spcctos jurídicos da minuta contratual. £ncaminhe-se

este processo ao Ordenador de Despesa, para que após análise e deliberação, decida pelo

prosseguimento, ou não, do presente processo, levando em consideração os posicionamentos

realizados no pre.sente parecer.

Este parecer conlcm 05 fcinco) laudas, iodas rubricadas pelo signatário.

Encaminhem-se o.s autos à Comt.s.são Pennancnle de Licitação para

conliecimcnio c adoção das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa

deverá zelar pela correia condução do processo admini.sirativo submetido a exame, sendo de

sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de regência e às recomendações

con.stantcs do opinativo.

l; O Purccer. .vf//» cv/zv/í/v/.

Alto Alegre do Maranhqo/.M.A, em 24 dc fevereiro de 2021.

AndressáÜoelma Sales AYaújo ̂
.Assessora .íuridica

OAB/MA m’l 7.573

●(
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